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MENSAGEM NO OO3I2O25

Recepcionista

Milagres, CE - 29 de janeiro de 2025

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores e Vereadoras

Teúo a honra de submeter à consideração de V. Exa. e demais integrantes desla ilustre

Casa Legislativa, o Projeto de Lei n' 00312025, que dispõe sobre a c!agã9 d9 !ef1o Municip_al

de Atendimento Multidisciplinar - CMAM, vinculado à Secretaria Municipal de Educação

Básica do Município de Milagres - CE, e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei propõe a promoção de uma abordagem abrangente e

especializada no atendimento educacional aos alunos da rede pública municipal de ensino.

A educação inclusiva e de qualidade é um direito garantido pela Constituição Federal,

que preconiza a necessidade de assegurar o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo

pu.u o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. No entanto, muitos alunos

ãnfrentam barreiras que comprometem seu aprendizado e desenvolvimento, como dificuldades

de leitura, escrita, iaciocínio lógico-matemático, transtomos de aprendizagetn, além de

condições como deficiência, TDAH, autismo e altas habilidades-

O CMAM será essencial para atender às necessidades específicas desses estudantes,

oferecendo suporte técnico por meio de uma equipe multidisciplinar composta por prof,rssionais

como assistente social, psicologo, psicopedagogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional,

educador fisico e arte-educador. Esses especialistas atuarão de forma integrada, promovendo

avaliações, intervenções e estratégias que favoreçam o desenvolvimento intelectual, social e

emocional dos alunos.

Além do atendimento individualizado, o CMAM buscará capacitar os professores da

rede pública municipal para identificar e intervir adequadamente em situações que impactem o

desempeúo escolar dôs alunos. A proposta também contempla a integração de famílias,

..rporrár.is e demais educadores no pràr.rro de orientação, visando uma atuação conjunta

no enfrentamento das dificuldades de aprendizagem, além da promoção de programas e

atividades complementares, como esporte e artes, que contribuam para o desenvolvimento de

novas habilidades e capacidades dos alunos, fortalecendo seu vínculo com o ambiente escolar

e reduzindo o risco de exclusão social.

A criação do CMAM reforça o compromisso da Administração Pública Municipal com

a educação inólusiva e a equidade, atendendo às demandas de um ensino público de qualidade,

alinhado às diretrizes legais e pedagogicas vigentes em âmbito nacional, estadual e municipal.

Tenho certeza de que a presente iniciativa será acolhida pelos Nobres Edis que

compõem essa Augusta Casa haja vista sua importância e necessidade de implantação.

Na oportunidade renovo a Vossa e a seus dignos pares os protestos de estima

e elevada consideração

ANDERSON cÊNIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N" OO3/2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CENTRO
MI]NICIPAL DE ATENDIMENTO
MULTIDISCIPLINAR CMAM,
VINCULADO À SECRETARIA
MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA DO
MLINICÍPIO DE MILAGRES - CE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições, conferidas pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e pela Lei

Orgânica do Município, submete à apreciação e aprovação da Câmara Municipal de Milagres

o presente PROJETO DE LEI.

Art. l" Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação Básica, o Centro

Municipal de Atendimento Multidisciplinar - CMAM a fim de garantir o.Atendimento

Educacional Especializado AEE e Multidisciplinar, assegurando condiçõesirecursos

humanos, fisicos e materiais que favoreçam o processo de aprendizagem e desenvolvimento

intelectual, cognitivo, fisico, iocial, afetivo e ético a todos os alunos matriculados na rede

pública de ensino do município de Milagres - CE, por meio de ações técnicas e específicas.

Ãrt.2" O CMAM de Milagres - CE tem como objetivos:
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I- Atuar junto à rede pública municipal de ensino a fim de investigar, avaliar e intervir nas

dificuldaáes ou probl.*ur que interfiram, direta ou indiretamente, no processo de

aprendizagem;
II- Atendãr alunos da rede pública municipal de ensino que apresentem dificuldades de leitura,

escrita e raciocínio logico-matemático, além de outras dificuldades emocionais,

comportamentais ou de desenvolvimento que possam impactar o processo de aprendizagem;

III- Realizar triagem de crianças com o objetivo de identificar possíveis dificuldades,

v limitações ou transtornos que possam vir à intervir no processo de aprendizagem e

desenvolvimento escolar;

IV- Capacitação dos professores da rede pública municipal de ensino para identificação,

diagnóstico e tratamento pedagogico dos alunos nestas situações;

V- produzir material de estudo e de trabalho para professores que lidam com crianças

consideradas de risco em termos de aprendizagem, dentro da sala regular;

VI- Auxiliar pais, responsáveis, família e educadores na instrução e esclarecimento acerca da

dificuldade dé aprendizagem da criança e as formas de solução ou amenização;

VII- Apoiar e contribuir com os pÍogramas de inclusão amparados por lei e apoiados pelos

governos federal e/ou estadual;

V1t- Oferecer atividades complementares para as crianças nas áreas de esporte e artes,

integrando o trabalho das áreas específicas, almejando despertar nas crianças novas

habilidades;
IX- Atuar na formação de profissionais das diversas areas envolvidas, oferecendo estágio

supervisionado, quando estes forem compatíveis com as necessidades, projetos e ações

desenvolvidos Pelo CMAM;
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X- Promover a integração escolar do aluno em dificuldade de aprendizagem de modo a

diminuir sua exclusão, além do descobrimento e desenvolvimento de suas capacidades

próprias;
XI- Oferecer cursos, simpósios, jornadas e palestras sobre temáticas relacionadas as

especialidades ofertadas pelo Centro Multidisciplinar, contribuindo para a formação e

iniorm ação dos profi ssionais da ârea da Educação ;

XII- Realizar intervenção técnica e profissional por meio de um corpo multiprofissional com

o objetivo de desenvolver a habilidade ou capacidade da criança;

XIII- Realizar atendimento clínico, individual ou em grupo, quando necessiário for, em local

apropriado fora das dependências da escola viabilizado pela Secretaria Municipal de Educação

Básica, no que se refere à estrutura fisica, recursos materiais e humanos.

Art.3o O CMAM ofertará os atendimentos aos educandos diagnosticados com deficiência,

autismo, TDAH, transtomos de aprendizagem, altas habilidades, superdotação e estudantes

com dificuldade de aprendizagens.

Art. 4" A organizaÇão do CMAM fundamenta-se nos

em âmbito nacional, estadual e municipal que orlen

educacionais inclusivas.

Art. 5o O atendimento será ofertado pelo CMAM viabilizando o trabalho interdisciplinar em

rede, garantindo serviços de apoio especializados, de forma a possibilitar a aprendizagem dos

educandos, considerando suas necessidades específicas

Art. 6o A avaliação multidisciplinar realizar-se-á com profissionais vinculados à Secretaria

Municipal de Eáucação Básica ou cedidos por outros órgãos municipais ou de outro Ente

Federaáo, sendo composto por, no mínimo, os seguintes profissionais:

I- 05 (cinco) Assistentes sociais;

II- 05 (cinco) Psicólogos;
III- 05 (cinco) Psicopedagogos;

IV- 02 (dois) Fonoaudiólogo;
Y- 02 (dois) Terapeuta ocupacional;

VI- 05 (cinco) Educadores fisicos;

VII- 05 (cinco) Arte-educadores;
VIII- 01 (um) Auxiliar administrativo

§ l, Os profissionais do CMAM disporão de autonomia técnica e científica para atuarem nas

suas respectivas áreas;

§ 2" para atuar na equipe do CMAM, o profissional deve ter formação acadêmica específica,

ãm nível superior, comprovada através dã diploma, expedido por instituição de ensino superior

reconhecidá pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe, se for o caso'

§ 3" O período de atividades do CMAM obedecerá ao calendário letivo da Secretaria Municipal

de Educação Básica.
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Art. 11 Duas faltas consecutivas e sem justificativas,

CMAM, ficando na lista de espera para novas vagas.

Parágrafo único. O acesso ao atendimento estará

com o número de pessoas atendidas, capacidade fisica e de profissionais

Art.12 As ações, projetos e pÍogramas promovidos junto ao CMAM serão desenvolvidos

o apoio e estrutura da Secretaria Municipal de Educação Básica'

com

Art. 13 Para o desempeúo de suas atividades, realizaçáo de projetos e alcance de seus

objetivos o CMAM, poderá firmar convênios com universidades, faculdades, associações sem

fins lucrativos e empresas privadas.

parágrafo único. De acordo com a demanda apresentada, o Município poderá celebrar

convênio com outras instituições da região a fim de assegurar o atendimenlo dos alunos

matriculados na rede pública municipal de ensino.

Art. 14 A elaboração e organi zaçáodo plano de trabalho de atendimento é de competência dos'

professores, sendo orientãdo peio Cooidenador Pedagogico, em articulação com os demais

professores do ensino básico, em interface com os demais profissionais que acompa4fram o

estudante.

Art. 15 A Secretaria Municipal de Educação básica poderá construir outros documentos

normativoscomplementareS,paraocumprimentododispostodestaLei.:.

Art.16oCentroMunicipaldeAtendimentoMultidisciplinar_CMAMeumew1nT,êntoq..
funcionamento temporarà, d"pendendo da existência dé demanda apresentada pela Secretaria

Municipal de Educâção Básicá que não seja inteiramente atendida pela estrutura da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 17 Se necessário a presente Lei será regulamentada através de decretos executivos, no que

couber.
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Art.7o Os matriculados na rede pública municipal de ensino serão encamiúados ao CMAM
mediante encamiúamento proprio realizado pelo Psicologo Escolar responsável por cada

unidade escolar e com autorização dos pais ou responsáveis, por meio de modelo a ser

formulado pelo CMAM, assinado pelo psicólogo, professor, orientador pedagógico e diretor

da unidade escolar.

Art.8" O(a)s aluno(a)s encamiúado(a)s serão avaliado(a)s pelos profissionais do CMAM e
acompanhado(a)s de acordo com as dificuldades de aprendizagem apresentadas.

.l' -':,...ti:;íí.1

ss{ouniceÍ



L&
Gü§§

PREFEI

Art. 18 As despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta das

consignadas no orçamento corrente, podendo ser suplementadas se

a Lei Federal4.320164.

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

contrario.

PALACIO
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